
 
Gabinete do Prefeito

Araraquara

Araraquara, 28 de maio de 2025.

ÃO
Excelentíssimo Senhor

RAFAEL DE ANGELI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 705/2025, de autoria do Vereador GUILHERME BIANCO, sobre o

assunto, informamos, conforme manifestação prestada pela Subsecretaria de Bem-Estar

Animal:

A médica veterinária responsável pelas informações

relativas & 4º Cavalgada do Recanto Caipira foi a Dra. Priscila Aparecida Alves da Silva

Janduci, regularmente inscrita no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

de São Paulo (CRMV-SP) sob o número 58134.

Durante o trajeto da cavalgada, foram constatadas

estruturas compatíveis com os princípios do bem-estar animal, conforme preconiza a

legislação vigente. Destacamos a existência de um riacho com acesso livre aos animais

para hidratação, bem como a presença de um bebedouro com capacidade para 2.000

litros de água. Além disso, o percurso contou com área sombreada destinada ao

descanso dos animais, assegurando condições adequadas de conforto térmico.

No que tange à identificação e controle dos equinos

participantes, foram realizados procedimentos de microchipagem em 25 animais. Destes,

3 já possuíam microchip implantado, porém não estavam devidamente registrados no

sistema Sispref. Tal irregularidade foi prontamente sanada, mediante regularização sob

responsabilidade dos respectivos tutores. 
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É importante ressaltar que, ao longo de todo o evento,

não foi registrada qualquer intercorência ou incidente envolvendo os animais

participantes, o que demonstra a efetividade do planejamento prévio e da execução

técnica da cavalgada.

Por fim, informamos que os trâmites administrativos

relacionados à realização do evento foram devidamente conduzidos conforme as

exigências legais estabelecidas pela legislação municipal em vigor, incluindo os prazos

previstos.

O diálogo constante entre o Legislativo e o Executivo

qualifica o debate público e contribui para o aprimoramento das ações voltadas ao

interesse coletivo. Nesse contexto, reforçamos nosso compromisso com o bem-estar

animal como parte indissociável de uma política pública ética, responsável e sensível às

demandas da sociedade. A Prefeitura de Araraquara reafirma sua total disposição em

colaborar com esta Casa de Leis, prestando as informações necessárias e mantendo-se

aberta à escuta e ao aperfeiçoamento contínuo das suas práticas. É por meio desse

espírito cooperativo que avançamos na consolidação de uma cidade mais justa, ética e

comprometida com os direitos de sua população.

Colocamo-nosà disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estima e consideração.

Atenciosamente,

LUIS CLÁUDIO LAPENA BARRETO

Prefeito Municipal
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